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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0117680-30.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí/SC comunicou, por

meio do Ofício n. 06/2024 (8800392), sobre suposta falsificação de procuração
pública, com outorgante "Osni Farias Prestas" e, outorgado, "João Antônio da Silva
Vieira", referente ao objeto veículo marca/modelo: KIA/UK2500 HD, placa RLC8F97,
código renavan 01239736018 ocorrida no Município de Itajaí, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 5 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 21/11/2024, às 19:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8832082 e o
código CRC 5299CEB9.
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PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ OSNI FARIAS 
PRESTAS A FAVOR DE JOÃO ANTONIO DA SILVA 
VIEIRA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração virem que aos trinta dias do mês 
de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina, perante mim Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial, e da 
Tabeliã Substituta adiante nomeada, compareceu como outorgante: OSNI FARIAS 
PRESTES, brasileiro, filho de Manoel Farias Prestes e Maria Angelica Maciel Prestes, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/CPF/MF sob nº 034.918.769-07 -
SESP/SC, expedida em 08/08/2023, nascido em 06/08/1980, residente e domiciliado na 
Rua Fiuza Lima, nº 289, casa, bairro São Judas, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina; conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina - JUCESC, expedida em 22/10/2024, em data de 30/04/2024, sob nº 
20244789347, declarando não haver alterações posteriores; reconhecida como a própria 
por mim Escrevente Notarial ante os documentos que me foram apresentados tomados 
por bons do que dou fé. E, pela outorgante, por seu representante legal me foi dito que, 
por este público instrumento nomeia e constitui seus bastante procuradores: JOÃO 
ANTONIO DA SILVA VIEIRA, brasileiro, filho de João Batista Muller Vieira e Vera Lucia 
da Silva Vieira, solteiro, empresario, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
2404723310- DETRAN/SC, expedida em 17/06/2021 e inscrito no CPF/MF sob nº 
053.659.829-08, nascido em 20/10/1987, residente residente e domiciliado na Rua Fiuza 
Lima, nº 289, casa, bairro São Judas, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina 
(dados fornecidos por declaração, ficando a outorgante, na forma como vem representada 
responsável por sua veracidade, bem como qualquer incorreção); a quem confere amplos 
e gerais poderes para EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE o fim especial de vender 
e/ou transferir para si ou para terceiros o veículo com as seguintes características: 
marca/modelo: KIA/ UK2500 HD, placa: RLC8F97, código renavam: 01239736018, 
chassi: 9UWSHX76AMN029461, combustível: DIESEL, ano fab.: 2020, ano mod.: 2021, 
cor predominante: BRANCA; podendo para tanto ditos procuradores, resolverem todos e 
quaisquer assuntos referentes à transferência do referido veículo, assinarem guias, 
declarações, termos de transferências, recibos, e todos os demais documentos 
necessários e exigidos para o referido fim, ajustar condições e receberem o preço que 
melhor lhe convier, passar recibos e dar quitações, endossar cheques somente para este 
fim, representá-la perante todos os Departamentos de Trânsito, principalmente junto ao 
Detran, CIRETRAN, Serviço Municipal de Trânsito, bem como ainda em todo e qualquer 
órgão ou repartição em que se torne necessária a sua intervenção, podendo ainda 
requerer licenças, licenciamentos, vistorias, negativas de multas, furtos ou outros de 
qualquer natureza, apresentar, juntar e retirar 2ª via do Certificado de Registro e 
Licenciamento, do Documento Único de Transferência – DUT; 
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transitar com o veículo em todo território nacional, e nos países do Mercosul Argentina, 
Paraguai e Uruguai, podendo ainda, representá-la perante qualquer Delegacia de Polícia, 
Pátios, DETRAN's e demais órgãos públicos ou privados que se fizerem necessários, 
com a finalidade de proceder eventual retirada do veículo de propriedade da outorgante 
acima mencionada; enfim requerer, assinar e retirar todos os documentos que forem 
necessários para o bom desempenho do presente mandato, fica vedado o 
substabelecimento. Tudo isento de prestação de contas, Irrevogável e Irretratável. 
O representante da outorgante declara que foi informado acerca da necessidade da 
assinatura de ambas as partes em caso de revogação do presente ato, respeitando 
o previsto nos artigos 684 e 685 do Código Civil, ciente de que a revogação 
unilateral é ineficaz. O representante da outorgante declara não se enquadra como 
pessoa politicamente exposta, uma vez que não ocupou ou ocupa cargos de destaque na 
administração pública direta ou indireta, não exerceu mandatos políticos nos poderes 
executivos e legislativos da União, não faz parte do poder judiciário e não ocupou cargos 
como Ministro, Presidente, Vice-Presidente, Diretor ou equivalentes no Poder Executivo 
da União, em todos os níveis governamentais. Além disso, não possui familiares com 
essas características. Estes conceitos de PEP são claramente definidos pela Resolução 
nº 40/21. Todas as diretrizes foram estritamente seguidas de acordo com o provimento 
161/2024 do CNJ. O representante da outorgante fica ciente que todos os dados e 
informações de caráter pessoal, descritos e utilizados pela Serventia, visam atender o 
disposto na Lei 13.709 - LGPD, e que este instrumento público pode ser reproduzido a 
pedido de qualquer interessado sem necessidade de autorização expressa das partes, 
por se tratar de instrumento público nos termos do Art. 16 da Lei 6.015/73, e consentiu 
com o uso dos dados pessoais fornecidos, objeto de tratamento pela Serventia. As 
informações constantes na qualificação das partes, bem como os elementos 
relativos ao objeto do presente instrumento foram apresentados pela outorgante, 
sendo-lhe advertido de que a falsidade dos documentos ora apresentados e das 
declarações prestadas, ensejará sua responsabilidade civil e criminal, isentando 
este Serviço Notarial de qualquer responsabilidade. Ficam arquivadas nestas notas 
em pastas próprias, cópias dos documentos apresentados, em observância ao artigo 265, 
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa 
Catarina.Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceitou e 
assina nesta Serventia. Eu, Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial que a 
digitei. Eu, Elinita Kowalski Rosar, Tabeliã Substituta, a subscrevo. Este ato foi protocolo 
sob nº 83668 - 30/10/2024. Itajaí/SC, 30 de outubro de 2024. (Representante) OSNI 
FARIAS PRESTES. Trasladada em seguida. Eu,   
Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial a fiz, digitei, conferi, subscrevo e assino 
em público e raso. Procuração Ad Negotia: R$ 71,71 + FRJ R$ 16,29 (22,73% de 71,71, 
sendo: 24,42% (FUPESC); 24,42% (Assist. Jud. Gratuita); 4,88% (FERMP); 26,73% 
(Ressarcimento de atos Gratuitos, ajuda de custo de Serventias Deficitárias e custeio da 
atividade correicional); 19,55% (TJSC) + ISS R$ 1,46; Total R$ 89,46. Itajaí/SC, 30 de 
outubro de 2024. 
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Em Test.  da verdade. 

 
P/ Tabeliã   

Daniele Aparecida de Souza 

Escrevente Notarial 
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